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EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS (ME) E 

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PARANÁ 

 
AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 48/2023 

 

 
Torna-se público que o Conselho Regional de Contabilidade do Paraná realizará 

Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento MENOR PREÇO, com fundamento no art. 

75, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021 e 

demais legislação aplicável. 
 

 

 
 

 
 

DATA DA SESSÃO: 27/04/2023 

LINK: www.gov.br/compras/pt-br 

HORÁRIO DA FASE DE LANCES: 08h00min às 16h00min 

UASG: 925154 
 

1. OBJETO 

1.1. O objeto da presente contratação é o licenciamento de plataforma geradora de 

estúdio virtual, denominada StreamYard, pelo período de 12 (doze) meses, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Dispensa Eletrônica 

e seus anexos. 

1.2. A contratação ocorrerá em item único, conforme tabela constante abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTDE 
PREÇO 
MÉDIO 

UNITÁRIO 

PREÇO 
MÉDIO 
TOTAL 

1 
Licenciamento anual da ferramenta StreamYard 
Basic 

Unidade 1 2.140,32 R$ 2.140,32 

TOTAL R$ 2.140,32 

1.2.1. Havendo mais de item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em 

quantos forem de seu interesse. Entretanto, optando-se por participar de um 

lote, deve o fornecedor enviar proposta para todos os itens que o compõem. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO, observadas as exigências 

contidas neste Aviso de Dispensa Eletrônica e seus anexos quanto às especificações 

do objeto. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Compras 

do Governo Federal – Comprasnet 4.0, disponível no endereço eletrônico 

www.gov.br/compras/pt-br. 

2.1.1. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente por 

seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor 

do sistema ou ao CRCPR a responsabilidade por eventuais danos decorrentes 

de uso indevido de senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

http://www.gov.br/compras/pt-br
http://www.gov.br/compras/pt-br
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2.2. Poderão participar somente microempresas e empresas de pequeno porte que 

estiverem previamente credenciados no SICAF, em observância ao disposto no art. 

48, inciso I, da Lei Complementar nº 123/2006. 

2.3. Não poderão participar desta dispensa de licitação: 

2.3.1. Aquele que não atenda às condições deste Aviso de Dispensa Eletrônica e seus 

anexos; 

2.3.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 

ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a 

ele relacionados; 

2.3.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto 

seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco 

por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários; 

2.3.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 

impossibilitada de contratar com o Poder Público ou União em decorrência de 

sanção que lhe foi imposta; 

2.3.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 

ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;  

2.3.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.3.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

aviso de dispensa eletrônica, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito 

em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores 

a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos 

casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.3.8. Agente público que integre o quadro de funcionários do CRCPR; 

2.3.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa 

condição; 

2.3.10. Sociedades cooperativas. 

3. DO CADASTRAMENTO DE PROPOSTA INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o 

cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Dispensa Eletrônica, 

encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a 

proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, 

e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 
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3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial no preço, 

vinculam a Contratada. 

3.4. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente no objeto. 

3.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.6. A apresentação de proposta implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, 

bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 

promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4. DOS LANCES 

4.1. Os lances poderão ser registrados no sistema a partir das 08h00min da data 

estabelecida no preâmbulo deste Aviso, até às 17h00min do mesmo dia. 

4.2. A sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances 

públicos e sucessivos. 

4.3. O intervalo de diferença entre os lances deverá ser de, no mínimo, R$ 50,00 

(cinquenta reais), tanto em relação aos lances intermediários, quando em relação ao 

lance que cobrir a melhor oferta. 

4.4. Os participantes poderão parametrizar no sistema valor final mínimo para envio 

automático, desde que observado o intervalo mínimo entre lances previsto no item 

4.3. 

4.4.1. O valor poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa. 

4.4.2. O valor parametrizado pelo fornecedor possuirá caráter sigiloso, ressalvada sua 

publicidade na forma da legislação. 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada 

em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em 

relação ao estipulado para a contratação. 

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela 

Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço 

compatível ao estimado pela Administração. 
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5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 

respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após 

a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima 

do preço máximo definido para a contratação. 

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de 

documentos complementares, adequada ao último lance. 

5.4. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

5.4.1. Contiver vícios insanáveis; 

5.4.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas ou apresentar 

desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou em seus 

anexos; 

5.4.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

5.4.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração. 

5.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 

para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

5.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.7. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 

observado o disposto neste Aviso de Dispensa Eletrônica. 

6. HABILITAÇÃO 

6.1. Os seguintes documentos serão exigidos para fins de habilitação deste aviso e serão 

solicitados do fornecedor mais bem classificado da fase de lances: 

6.1.1. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

6.1.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional por meio de Certidão 

Negativa de Débitos junto a Receita Federal do Brasil; 

6.1.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, por meio 

de certidão de regularidade do FGTS expedida pela Caixa Econômica Federal; 

6.1.4. Prova de adimplemento perante a Justiça do Trabalho, por meio de Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas fornecida pelo TST. 

6.2. Quando possível, a consulta às certidões e aos documentos do item 6.1 poderá ser 

realizada pelo agente de contratação do CRCPR por meio do SICAF e demais sítios 

de consulta pública oficiais, não importando na inabilitação do fornecedor quando 

comprovada a regularidade da documentação. 

6.3. Previamente à análise da documentação de habilitação, a Administração verificará o 

eventual descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à 
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existência de sanção que a impeça, mediante consulta a cadastros informativos 

oficiais abaixo: 

6.3.1. SICAF; 

6.3.2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União – TCU, 

disponível em: https:// certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/, sem registros de 

restrições ou penalidades impostas ao contratado. 

6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Dispensa Eletrônica e já 

apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, 

após solicitação do CRCPR, sob pena de inabilitação. 

6.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

6.6. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 

e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 

exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles 

documentos que, por sua própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz. 

6.7. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferença de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada 

a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

6.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com 

o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

7. CONTRATAÇÃO 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua na contratação, será firmado 

Termo de Contrato ou Autorização de Fornecimento/Serviço. 

7.2. O aceita da Autorização ou instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 

implica no reconhecimento de que: 

7.2.1. Referido documento está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de 

negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.2.2. A Contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de 

Dispensa Eletrônica e seus anexos; 

7.2.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração 

previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

7.3. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação 

das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser 

mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

8. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS APLICÁVEIS 
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8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que: 

8.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2. Deixar de entregar a documentação exigida; 

8.1.3. Não manter proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

8.1.4. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.5. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida ou prestar declaração 

falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

8.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 

8.2. O fornecedor que cometer as infrações previstas no item 8.1 deste Aviso, fica sujeito 

às seguintes penalidades: 

8.2.1. Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

8.2.2. Multa 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.2 a 

8.1.6; 

8.2.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Federal 

direta e indireta, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 

8.1.2 a 8.1.4 deste Aviso de Dispensa Eletrônica, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 

8.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 

máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.5 a 8.1.6, bem como nos 

demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave. 

8.3. Em caso de inadimplemento das obrigações assumidas, no todo ou em parte, ficará 

sujeita a Contratada às sanções previstas no art. 156 da Lei nº 14.133/2021 e ao 

pagamento de multa nos seguintes termos:  

8.3.1. pelo atraso na entrega das licenças em relação ao prazo estipulado: 1% (um 

por cento) do valor do item não entregue, por dia de atraso, até o limite de 

10% (dez por cento) do valor do item; 

8.3.2. pela recusa em efetuar o fornecimento e/ou pela não entrega das licenças, 

caracterizada em 10 (dez) dias após o vencimento do prazo de entrega 

estipulado: 10% (dez por cento) do valor do item; 

8.3.3. pela demora em substituir o item rejeitado, a contar do segundo dia da data da 

notificação da rejeição: 2% (dois por cento) do valor do item recusado, por dia 

decorrido; 
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8.3.4. pela recusa da Contratada em substituir o item rejeitado, entendendo-se como 

recusa a substituição não efetivada nos cinco dias que se seguirem à data da 

rejeição: 10% (dez por cento) do valor do item rejeitado;  

8.3.5. pelo não cumprimento de qualquer condição fixada neste Termo de e não 

abrangida nas alíneas anteriores: 5% (cinco por cento) do valor contratado, 

para cada evento.  

8.4. As multas estabelecidas no subitem anterior podem ser aplicadas isolada ou 

cumulativamente, ficando o seu total limitado a 15% (quinze por cento) do valor 

contratado, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis. 

8.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021 e subsidiariamente a 

Lei nº 9.784, de 1999. 

8.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração observado o princípio da proporcionalidade. 

8.7. As importâncias relativas a multas serão descontadas do pagamento porventura 

devido à Contratada, ou efetuada a sua cobrança na forma prevista em lei. 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. Na hipótese de procedimento deserto ou fracassado, poderá o CRCPR valer-se, para 

a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, 

e desde que atendidas as condições de habilitação exigidas. 

9.2. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema, ficando responsável pelo 

ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

9.3. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de 

lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e 

registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

9.4. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 

todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.5. As normas disciplinadoras deste Aviso de Dispensa Eletrônica serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que 

não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade 

e a segurança da contratação. 

9.6. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

9.7. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Dispensa Eletrônica e de 

seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 
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9.8. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

9.9. Integram este Aviso de Dispensa Eletrônica, para todos os fins e efeitos, os seguintes 

anexos: 

9.9.1. Anexo I – Termo de Referência. 
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 48/2023 

Dispensa Eletrônica 
 

 
ENQUADRAMENTO LEGAL: Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/2021 e 
Decreto nº 11.317/2022 

 
Art. 75 – É dispensável a licitação:  
(...) 

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras; 
 
Art. 1º - Ficam atualizados os valores estabelecidos na Lei nº 14.133, de 1º 

de abril de 2021, na forma do Anexo: 
(...) 
Art. 75, caput, inciso II - R$ 57.208,33 (cinquenta e sete mil duzentos e 
oito reais e trinta e três centavos) 

 
 

1. OBJETO 

1.1. Licenciamento de plataforma geradora de estúdio virtual, denominada StreamYard, 

pelo período de 12 (doze) meses, no plano “básico”, conforme especificações e 

condições estabelecidas neste Termo de Referência. 

2. MOTIVAÇÃO/JUSTIFICATIVA 

2.1. A demanda objeto do presente termo visa a aquisição de licenças de uso de 

plataforma que permita a geração de estúdio virtual a fim de possibilitar a 

transmissão, online, de eventos, seminários, cursos, palestras e fóruns organizados 

pelo CRCPR em diversos canais e plataformas da internet. 

2.2. Nesse sentido, o objeto proposto possibilita melhor atendimento da classe contábil 

ao passo que amplia o acesso dos profissionais aos recursos disponibilizados pela 

Escola Técnica do CRCPR e demais projetos. A plataforma disponibilizará os eventos 

capitaneados por esta Autarquia em diversos canais de transmissão online de forma 

simultânea, garantindo ao espectador a possibilidade de seleção pela plataforma mais 

adequada e/ou conveniente. 

2.3. Outrossim, a plataforma solicitada encontra-se de acordo com os projetos de 

Desenvolvimento Profissional do Sistema CFC/CRCs, levando conhecimento e 

atualização aos profissionais da classe contábil, inclusive para aqueles distantes dos 

grandes centros. 

2.4. Por ser uma plataforma simples e intuitiva, não se exige conhecimento técnico 

específico, podendo ser operada pelo corpo técnico atual do CRCPR, uso de link de 

acesso de qualidade mediana, em razão do processamento ocorrer no servidor da 

plataforma, e interoperação com os canais das redes sociais sem necessidade de 

divulgação das credenciais. 
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2.5. Por fim, evidencia-se que a contratação objeto deste termo encontra amparo no 

projeto nº 85 do Plano de Anual de Contratações para o ano de 2023. 

3. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTDE 

1 
Licenciamento de plataforma de geração de estúdio virtual denominada StreamYard 
BASIC, pelo período de 12 meses. 

Unidade 1 

3.1. Assinatura no plano BÁSICO, contendo as seguintes funcionalidades: 

3.1.1. Transmissões ilimitadas; 

3.1.2. Até 10 (dez) participantes na tela; 

3.1.3. Opção de adicionar o próprio logotipo do CRCPR; 

3.1.4. Permite criar sobreposições com uso de imagens, gifs ou vídeos; 

3.1.5. Gravação de 6 (seis) horas de transmissão; 

3.1.6. Armazenamento de 50 (cinquenta) horas de gravação em servidor em nuvem. 

4. DISPOSIÇÕES GERAIS 

4.1. O cadastro da licença deverá ser realizado em nome do CRCPR, atuando a Contratada 

como intermediária da relação. 

4.1.1. Considerando que o CRCPR já possui cadastro em uso na plataforma, deverá a 

Contratada realizar a atualização da assinatura de acordo com a modalidade 

especificada ou emissão de voucher de pagamento ou, ainda, alteração da 

forma de pagamento do cadastro para uma de sua competência. 

4.2. Deverá ser indicado o nome e plano da licença ofertada, com observância de todas 

as especificações constantes no item 3 deste Termo de Referência. A utilização de 

expressões “conforme especificações”, “compatível”, “diversas”, ou outras similares 

que impeçam a verificação das especificações e julgamento, poderá ensejar a 

rejeição da proposta pelo CRCPR. 

4.3. A Contratada deverá atentar aos prazos legais de garantia das licenças fornecidas 

disciplinadas no Código de Defesa do Consumidor – Lei nº 8.078/1990, art. 26, inciso 

II, sem prejuízo de reclamação por eventual vício oculto detectado após esgotados 

os prazos de garantia. 

4.4. Havendo atraso no licenciamento ou inobservância das especificações, a Contratada 

será punida na forma da Lei nº 14.133/2021 e a multa ser-lhe-á imposta conforme 

disposições previstas neste Termo de Referência ou Aviso de Dispensa Eletrônica. 

4.5. Em caso de divergência entre as especificações constantes no Portal Comprasnet e 

aquelas dispostas neste Termo de Referência, prevalecerão estas últimas. 

4.6. A proposta deverá ter validade de 60 (sessenta) dias. 

4.7. Não será permitida a subcontratação do objeto deste Termo de Referência. 
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5. PRAZO DE VIGÊNCIA 

5.1. A presente contratação terá vigência a partir da data de assinatura da Autorização 

de Serviço até a data de 31 de dezembro de 2023, em observância ao disposto no 

art. 105, da Lei nº 14.133/2021. 

6. DA EXECUÇÃO E ENTREGA 

6.1. A entrega será operada no formato eletrônico, mediante encaminhamento da licença 

com data de expiração para o e-mail licitacao@crcpr.org.br, no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, contados da emissão da Autorização de Serviço. 

6.2. Todas as despesas com o licenciamento da ferramenta, incluído o pagamento de 

impostos, demais tributos incidentes sobre transações financeiras internacionais e de 

compra e venda de moeda estrangeira, serão de responsabilidade da Contratada. 

7. DA ESCOLHA DA PLATAFORMA 

7.1. A escolha da plataforma solicitada ocorre em razão da sua facilidade de uso, 

permitindo que as diversas Divisões do CRCPR criem e operem suas transmissões de 

eventos sem a necessidade de corpo técnico especializado. 

7.2. Ademais, a plataforma escolhida permite a operação de qualquer local, uma vez que 

a conexão de dados necessária é reduzida em virtude do processamento dos vídeos 

ocorrer em servidor da desenvolvedora da plataforma, dispensando o envio 

simultâneo da transmissão para os diversos canais do CRCPR nas redes sociais. Por 

consequência, a utilização de link dedicado de conexão e serviços alocados em 

servidores específicos do CRCPR é reduzida. 

7.3. Ainda, a escolha fundamenta-se na possibilidade de disponibilizar a imagem de até 

10 (dez) participantes na tela, com ajustes de tamanho de acordo com a necessidade 

do CRCPR, veiculação de banners com informações a respeito do tema tratado na 

transmissão a todos os participantes e disponibilização em tela pelo palestrante da 

sala de chat do evento. 

7.4. Cabe ressaltar que a plataforma já se encontra em uso pelo CRCPR e deve ser 

compatível com as demais ferramentas utilizadas durante a realização de eventos 

online. Nesse sentido, a restrição à contratação de determinada plataforma encontra 

amparo no art. 41, alínea “b”, da Lei nº 14.133/2021, bem como em entendimento 

do eg. Tribunal de Contas da União, conforme Súmula nº 270, transcritos abaixo: 

Lei nº 14.133/2021 

Art. 41. No caso de licitação que envolva o fornecimento de bens, a 
Administração poderá excepcionalmente: 
I - indicar uma ou mais marcas ou modelos, desde que formalmente 
justificado, nas seguintes hipóteses: 
b) em decorrência da necessidade de manter a compatibilidade com 
plataformas e padrões já adotados pela Administração; 

 
Tribunal de Contas da União 
Súmula nº 270: Em licitações referentes a compras, inclusive de softwares, 
é possível a indicação de marca, desde que seja estritamente necessária 
para atender exigências de padronização e que haja prévia justificação. 

7.5. Outrossim, o licenciamento poderá ser realizado por diversos prestadores, não se 

caracterizando como restrição à competição. 

mailto:licitacao@crcpr.org.br
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8. DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL 

8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial.  

8.2. O recebimento e a fiscalização do objeto contratado ficarão sob a responsabilidade 

de funcionário do CRCPR especialmente designados por meio de portaria.  

8.3. A fiscalização será exercida no interesse do CRCPR e não exclui nem reduz a 

responsabilidade da Contratada, inclusive contra terceiros, por quaisquer 

irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder 

Público, de conformidade com o art. 120, da Lei n.º 14.133/2021. 

8.4. As comunicações entre o órgão ou entidade e a Contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o 

uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

8.5. Os itens entregues poderão ser rejeitados no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo 

ser corrigidos ou refeitos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da 

Contratada, sem prejuízo da aplicação de sanções administrativas.  

8.6. Portaria do CRCPR poderá alterar os fiscais titular e substituto. 

9. CUSTO MÉDIO APURADO 

9.1. Da consulta de mercado realizada para licenciamento das ferramentas mencionadas 

no item 3, o valor médio apurado é o disposto na tabela abaixo:  

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTDE 
PREÇO 
MÉDIO 

UNITÁRIO 

PREÇO 
MÉDIO 
TOTAL 

1 
Licenciamento anual da ferramenta StreamYard 
Basic 

Unidade 1 2.140,32 R$ 2.140,32 

TOTAL R$ 2.140,32 

9.2. A pesquisa de preços foi realizada de acordo com os parâmetros da IN 65/2021 – 

SEGES/ME, considerando-se pesquisa com prestadores, dada a especificidade da 

contratação. 

10. DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

10.1. Considerando o objeto pretendido, o disposto no Guia Nacional das Contratações 

Sustentáveis da AGU, a ausência de disposição em lei específica, não será exigido 

critério de sustentabilidade específico a ser cumprido pela Contratada quando da 

apresentação da proposta. 

11. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

11.1. O prestador será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa 

de licitação na forma eletrônica, procedimento instituído pela Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 67, de 8 de julho de 2021, com fundamento na hipótese do art. 75, 

inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 
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11.2. O critério de julgamento adotado será o de menor preço por item, sendo o mais 

vantajoso para a Administração Pública. 

11.3. O objeto será adjudicado ao fornecedor que apresentar, durante a etapa de lances, 

proposta com o menor valor e desde que atendidas as especificações listadas no item 

3 deste Termo de Referência. Não atendendo as exigências, o CRCPR poderá 

convocar os demais fornecedores para formalização de proposta, respeitada a ordem 

de classificação. 

11.4. Como condição para adjudicação, o fornecedor deverá ter comprovada sua 

regularidade junto ao FGTS, Receita Federal do Brasil e Tribunal Superior do 

Trabalho, por meio da apresentação das respectivas certidões negativas válidas, o 

que poderá ser feito através de consulta ao SICAF. 

11.5. Na hipótese de procedimento deserto, poderá o CRCPR valer-se, para a contratação, 

de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, se 

houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que 

atendidas as condições de habilitação exigidas. 

12. DO PAGAMENTO 

12.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis após a confirmação 

do licenciamento da ferramenta na modalidade especificada mediante apresentação 

de nota fiscal/fatura, que será atestada pela Fiscalização de contrato, desde que de 

acordo com a Autorização de Serviço expedida. 

12.2. Os documentos de cobrança deverão ser apresentados juntamente com as certidões 

de regularidade junto ao FGTS, Receita Federal do Brasil e Tribunal Superior do 

Trabalho e, ainda, com comprovante de enquadramento no Simples Nacional, se for 

o caso, devendo referida documentação ser encaminhada ao e-mail 

gestaodecontratos@crcpr.org.br. 

12.3. Nos documentos de cobrança devem constar, quando aplicáveis, as alíquotas de 

retenção de IR, CSLL, COFINS e PIS, bem como o valor líquido a ser pago 

descontadas as retenções, conforme Instrução Normativa 1234/2012 da RFB. 

12.4. Havendo erro no documento de cobrança ou outra circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento pendente até que a 

CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste 

caso, qualquer ônus à CONTRATANTE. 

13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas com o objeto deste termo serão custeadas pelo Orçamento Geral do 

CRCPR para o ano de 2023, projeto nº 5002 – Tecnologia da Informação, conta de 

despesa nº 6.3.1.3.02.01.005 – Serviços de Tecnologia da Informação. 

14. DAS OBRIGAÇÕES DO CRCPR 

14.1. Exercer a fiscalização da prestação do serviço por meio de funcionários do CRCPR 

especialmente designados para este fim, na forma prevista na Lei nº 14.133/2021, 

procedendo ao atesto da respectiva fatura, com as ressalvas que se fizerem 

necessárias. 
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14.2. Prestar as informações e esclarecimentos relativos ao objeto desta contratação que 

venham a ser solicitados pela CONTRATADA. 

14.3. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas 

obrigações dentro dos prazos e condições estabelecidas neste Termo. 

14.4. Rejeitar, no todo ou em parte, os objetos fornecidos se em desacordo com as 

respectivas especificações. 

14.5. Pagar à Contratada o valor resultante da entrega do objeto, no prazo e condições 

estabelecidas neste Termo de Referência. 

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

15.1. Licenciar a ferramenta em estrita observância às especificações presentes neste 

Termo de referência. 

15.2. Cumprir os prazos de entrega disciplinados neste Termo de Referência. 

15.3. Levar imediatamente ao conhecimento do CRCPR qualquer fato extraordinário ou 

anormal que ocorra durante a vigência da contratação, para adoção das medidas 

cabíveis. 

15.4. Arcar com todos os custos necessários ao completo licenciamento da ferramenta, 

incluído o pagamento de impostos, demais tributos incidentes sobre transações 

financeiras internacionais e de compra e venda de moeda estrangeira. 

15.5. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do presente contrato, sem 

prévia e expressa anuência da Contratante. 

15.6. A Contratada se obriga a efetuar, a qualquer tempo, a substituição do objeto 

rejeitado, se este apresentar defeito ou divergências relativas às especificações 

constantes no presente Termo de Referência, sem ônus para o Contratante. 

15.7. Cumprir, durante todo o período de execução de vigência contratual, a reserva de 

cargos prevista em lei para pessoas com deficiência, para reabilitado da Previdência 

Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação. 

16. MAPA DE RISCOS 

16.1. A Contratada responde pelos riscos contratuais previstos e presumíveis relacionados 

ao objeto da contratação, bem como aqueles dispostos no mapa de riscos desta 

Cláusula, responsabilizando-se pelos danos e prejuízos a que der causa, em caso de 

inobservância das obrigações e ações preventivas a seu encargo. 

RISCO 01 – FORNECIMENTO DE ITENS QUE NÃO ATENDEM AS ESPECIFICAÇÕES 

Probabilidade:      ( X) Baixa     (   ) Média     (   ) Alta 

Impacto:      (   ) Baixa     (   ) Média     ( X ) Alta 

Id Danos 

1. 
Licenciamento de ferramenta diversa do que consta na proposta de preços homologada 

da Contratada. 

Id Ação Preventiva Responsável 
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1. 

Orientar a Contratada acerca dos requisitos e especificações 

presentes no termo de referência e obrigação de atendê-los a 

contento. 

Fiscal do 

Contrato 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. 
Notificar e aplicar multa e sanções à empresa Contratada conforme 

previsão no Termo de Referência. 

Fiscal do 

Contrato 

 

RISCO 02 – INEXECUÇÃO CONTRATUAL 

Probabilidade:      (   ) Baixa     ( X ) Média     (   ) Alta 

Impacto:      (   ) Baixa     ( X ) Média     (   ) Alta 

Id Danos 

1. 

Não fornecimento do objeto contratado, comprometendo o atendimento às 

necessidades internas e atividades diárias desempenhados na sede do CRCPR, em 

especial na Divisão de Desenvolvimento Profissional. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. 
Orientar a Contratada acerca das sanções administrativas decorrentes 

da inexecução total ou parcial da contratação 

Divisão de 

Compras, 

Licitações e 

Contratos 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. 
Notificação e aplicação de sanções administrativas previstas no Termo 

de Referência à Contratada. 

Fiscal de 

Contrato 

 

RISCO 03 – EMISSÃO INTEMPESTIVA DOS DOCUMENTOS DE COBRANÇA 

Probabilidade:      (  ) Baixa     ( x ) Média     (   ) Alta 

Impacto:      (   ) Baixa     ( X) Média     (   ) Alta 

Id Danos 

1. Não reconhecimento da despesa no período de competência. 

2. Pagamento de multa à Receita Federal do Brasil, conforme IN RFB nº 971. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. 
Informar ao preposto da Contratada sobre as obrigações referentes à 

emissão dos documentos de cobrança. 

Divisão de 

Compras, 

Licitações e 

Contratos 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. 
Notificar a Contratada e aplicar as sanções administrativas previstas 

em contrato. 

Fiscal de 

Contrato 

 
RISCO 04 – EMISSÃO DE DOCUMENTOS DE COBRANÇA EM DESACORDO COM O 

CONTRATO OU COM A IN 1234/2012 DA RFB 

Probabilidade:      (  ) Baixa     ( x ) Média     (   ) Alta 

Impacto:      (   ) Baixa     ( X) Média     (   ) Alta 

Id Danos 



 

 

 

16 

1. Não reconhecimento e pagamento dos valores apresentados. 

2. Descumprimento do contrato. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. 
Informar à Contratada acerca das obrigações pertinentes à emissão 

dos documentos de cobrança. 

Divisão de 

Compras, 

Licitações e 

Contratos 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. 
Notificação à Contratada e aplicação de sanções administrativas em 

caso de não regularização. 

Fiscal de 

Contrato 

 

RISCO 05 – NÃO MANTER AS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO DURANTE TODA A 

EXECUÇÃO DO CONTRATO 

Probabilidade:      (  ) Baixa     ( X ) Média     (   ) Alta 

Impacto:      (  ) Baixa    ( X ) Média     (   ) Alta 

Id Danos 

1. Suspensão do fornecimento. 

2. Descumprimento contratual e comprometimento da regular execução contratual. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. 

Verificar a documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhistas, 

conforme art. 68 da Lei 14.133/2021, ao menos antes de efetuar cada 

pagamento. 

Fiscalização de 

Contrato e 

Divisão de 

Licitação 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. 
Notificar a Contratada acerca do descumprimento contratual e abrir 

prazo para regularização. 

Fiscalização de 

Contrato 

2. 
Em caso de não regularização, aplicação das sanções administrativas 

e rescisão contratual. 

Fiscalização de 

Contrato 

 

 


